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d) O preenchimento das fichas de expectativas e de 
avaliação disponibilizadas pelo promotor e cedidas pelo 
IPDJ, I.P.;

e) A aceitação das demais condições previstas no pre-
sente Regulamento.

Artigo 18.°

Deveres do Instituto Português do Desporto e Juventude, I.P.

1 - Constituem deveres do IPDJ, I.P.:
a) Divulgar o Programa OTL;
b) Disponibilizar os formulários previstos no presente 

Regulamento;
c) Esclarecer e decidir sobre eventuais omissões do 

presente Regulamento;
d) Processar as bolsas aos jovens monitores e dinami-

zadores, de acordo com as especificidades de cada moda-
lidade do projeto;

e) Emitir o certificado de participação no Programa 
OTL aos jovens, o qual deve identificar o projeto, a área 
de intervenção, as tarefas desenvolvidas, o promotor e o 
período de ocupação.

2 - Sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.° 6 do 
artigo 15.°, exclui-se qualquer responsabilidade do IPDJ, 
I.P., sobre os riscos ou danos derivados da execução do 
Programa OTL.

CAPÍTULO VIII

Disposições Finais

Artigo 19.°

Penalizações

1 - A falta de envio ao IPDJ, I.P., do mapa de assi-
duidade, das fichas de expectativas e de avaliação e do 
relatório de avaliação do projeto implica a inelegibilidade 
de qualquer projeto apresentado ao IPDJ, I.P., durante um 
período de dois anos.

2 - O abandono dos projetos, por parte dos jovens 
monitores e dinamizadores, implica a inelegibilidade de 
qualquer projeto apresentado ao IPDJ, I.P., durante um 
período de dois anos.

Artigo 20.°

Financiamento

A aprovação dos projetos fica condicionada à dotação 
orçamental definida pelo Conselho Diretivo do IPDJ, I.P., 
para o Programa OTL.

Artigo 21.°

Disposição transitória

Excecionalmente para o ano de 2013, os períodos para 
apresentação de projetos são definidos pelo Conselho Di-
retivo do IPDJ, I.P., e divulgados no Portal da Juventude.

Artigo 22.°

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.° dia útil seguinte 
ao da sua publicação. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Portaria n.º 206/2013
de 19 de junho

Sob proposta do Instituto Piaget — Cooperativa para o 
Desenvolvimento Humano, Integral e Ecológico, C. R. L., 
entidade instituidora da Escola Superior de Educação Jean 
Piaget de Almada;

Ao abrigo do disposto nos artigos 12.º e 13.º do Decreto-
-Lei n.º 255/98, de 11 de agosto:

No uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Educação e Ciência através do despacho n.º 645/2012 
(2.ª série), de 17 de janeiro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Ensino 
Superior, o seguinte:

1.º
Fixação de vagas

São fixadas, nos termos dos anexos à presente porta-
ria, as vagas para a candidatura à matrícula e inscrição, 
no ano letivo de 2012 -2013, nos cursos de complemento 
de formação científica e pedagógica e de qualificação 
para o exercício de outras funções educativas ministrados 
pela Escola Superior de Educação Jean Piaget de Almada.

2.º
Prazos para o ano letivo de 2012 -2013

Os prazos para a candidatura para o ano letivo de 
2012 -2013 são fixados dentro dos seguintes limites:

a) Afixação do edital do estabelecimento de ensino 
e sua entrega na Direção-Geral dos Estabelecimentos 
Escolares – até sete dias úteis após a entrada em vigor da 
presente portaria;

b) Aceitação das candidaturas – durante pelo menos 
cinco dias úteis após a entrega do edital na Direção-Geral 
dos Estabelecimentos Escolares;

c) Aceitação de reclamações – período não inferior a 
cinco dias úteis após a afixação dos resultados da seleção 
e seriação;

d) Realização da matrícula e inscrição – período não 
inferior a cinco dias úteis.

3.º
Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia útil seguinte ao da 
sua publicação.

O Secretário de Estado do Ensino Superior, João Fi-
lipe Cortez Rodrigues Queiró, em 17 de maio de 2013.

ANEXO I

Vagas para a candidatura à matrícula e inscrição, no ano 
letivo de 2012 -2013, no curso de Complemento de For-
mação Científica e Pedagógica para Educadores de In-
fância. 

Estabelecimento de ensino Vagas

Escola Superior de Educação Jean Piaget de Almada . . . .  15
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 ANEXO II

Vagas para a candidatura à matrícula e inscrição,
no ano letivo de 2012 -2013, nos cursos de Qualificação 

para o Exercício de Outras Funções Educativas 

Estabelecimento de ensino Área Vagas

Escola Superior de Edu-
cação Jean Piaget de 
Almada.

Administração Escolar e Adminis-
tração Educacional.

15

Animação Sociocultural. . . . . . . . . 15
Educação Especial . . . . . . . . . . . . . 15

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 296/2013

Processo n.º 354/13

Acordam, em Plenário, no Tribunal Constitucional
I - Relatório
1. O Presidente da República requereu, nos termos do 

n.º 1 do artigo 278.º da Constituição da República Portu-
guesa (CRP), do n.º 1 do artigo 51.º e n.º 1 do artigo 57.º 
da Lei n.º 28/82, de 15 de novembro, Lei de Organização, 
Funcionamento e Processo do Tribunal Constitucional 
(LTC), a apreciação preventiva da constitucionalidade 
das seguintes normas referentes aos Decreto n.º 132/XII 
e n.º 136/XII:

I) “a) Das normas previstas no n.º 1 do artigo 2.º e da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto n.º 136/XII, 
e as normas constantes do artigo 2.º, do artigo 3.º, dos 
n.ºs 1, 2 e 4 do artigo 63.º, dos n.ºs 1 a 3 do artigo 64.º, do 
artigo 65.º, dos artigos 89.º, 90.º, 91.º, 92.º e 93.º do Anexo I 
ao mesmo decreto e, por conexão material necessária, as 
disposições normativas constantes dos Anexos II e III, na 
parte respeitante às comunidades intermunicipais, e de 
cuja conjugação normativa (…) resulte a interpretação de 
que as mesmas comunidades constituiriam um novo ente 
dotado dos elementos fundamentais de qualificação das 
autarquias locais, com fundamento na violação:

i) Do princípio da tipicidade das autarquias no territó-
rio continental previsto no n.º 1 do artigo 236.º da CRP;

ii) Do princípio de eleição por sufrágio universal di-
reto e secreto do órgão deliberativo das autarquias locais 
contido no n.º 2 do artigo 239.º da CRP.

b) Da norma resultante da conjugação das disposições 
normativas impugnadas na alínea precedente, na inter-
pretação alternativa que sustente que as comunidades 
intermunicipais constituiriam uma forma específica de 
organização territorial autárquica ou uma associação de 
municípios, na medida em que essa solução interpretativa 
violaria os requisitos constitutivos dessas entidades que 
constam, respetivamente, do n.º 3 do artigo 236.º e do 
artigo 253.º da CRP.”

II) “a) A título principal, da norma da alínea k) do n.º 1 
do artigo 25.º, da norma do n.º 1 e da primeira parte do n.º 2 
do artigo 100.º, conjugada com as normas do artigo 101.º, 
e do artigo 102.º e, ainda as normas do n.º 1 do artigo 103.º 
e artigo 107.º e a título consequencial, das normas dos 

artigos 104.º. 105.º, 106.º, 108.º, 109.º e 110.º do Decreto 
n.º 132/XII, na interpretação que envolva faculdade de o 
Governo poder delegar as suas competências constitucio-
nais nos municípios e comunidades intermunicipais, com 
fundamento na violação do n.º 2 do artigo 111.º da CRP;

b) Das normas referidas na alínea precedente e em inter-
pretação alternativa à que foi aí formulada, da qual resulte 
uma habilitação virtualmente “em branco”, concedida a 
departamentos governamentais, para poderem delegar 
competências administrativas do Governo, não expressa-
mente previstas na Constituição e respeitantes a um objeto 
material indefinido de ordem económica e social, da qual 
resulte que a identificação primária das matérias delegáveis 
seja operada mediante contrato interadministrativo, vio-
lando-se o princípio da legalidade administrativa constante 
do n.º 2 do artigo 112.º, do n.º 2 do artigo 3.º e do n.º 2 do 
artigo 266.º da Constituição da República.”

III) “(…) Finalmente, a fiscalização preventiva das nor-
mas constantes do artigo 1.º do Decreto n.º 136/XII, a título 
de inconstitucionalidade consequente em relação às normas 
precedentemente impugnadas e ao restante preceituado 
onde estas figuram, na medida em que o mesmo preceito 
revoga legislação vigente no pressuposto da entrada em 
vigor do regime constante do Decreto n.º 132/XII.”

2. Resumidamente, são os seguintes os fundamentos 
invocados para cada um dos pedidos:

I) De acordo com os fundamentos aduzidos no reque-
rimento, a forma como são gizadas as comunidades in-
termunicipais – que são, a par das áreas metropolitanas, 
entidades intermunicipais – corresponde, em boa parte, à 
definição constitucional de autarquias locais. Desta forma, 
as normas objeto do pedido de fiscalização procederiam à 
criação material de um novo tipo de autarquia local, o que 
resultaria numa violação do princípio da tipicidade consti-
tucional das autarquias locais – pois seriam autarquias não 
previstas no artigo 236.º, n.º 1, da CRP. Para além disso, se 
as comunidades intermunicipais forem consideradas autar-
quias locais atípicas, então as regras relativas à composição 
e estatuto do seu órgão deliberativo não obedeceriam ao 
princípio da representação democrática direta estabelecido 
no artigo 239.º, ns.º 1 e 2, da Lei Fundamental.

Em alternativa, o requerimento admite que da interpre-
tação do regime ora previsto não resulte a qualificação das 
comunidades intermunicipais como autarquias locais, mas 
sim como «outra forma de organização territorial autár-
quica», prevista no artigo 236.º, n.º 3, da CRP, ou como 
uma associação ou federação de municípios (artigo 253.º 
da CRP). Ainda assim se manteria a inconstitucionalidade 
das normas em causa, de acordo com o requerimento. Por 
um lado, porque a criação de «outra forma de organização 
territorial autárquica» está reservada para as «grandes áreas 
urbanas e as ilhas» - enquanto o Decreto n.º 132/XII cria 
comunidades intermunicipais em todo o território nacional. 
Existiria, assim, uma violação do artigo 236.º, n.º 3, da CRP. 
Por outro lado, se as comunidades intermunicipais forem 
consideradas uma associação ou federação de municípios, 
também se deveria concluir pela sua inconstitucionalidade, 
uma vez que se tratam de entidades obrigatórias, criadas 
pelo Estado por lei, violando o caráter necessariamente 
voluntário do processo associativo municipal, nos termos 
do artigo 253.º da CRP.

II) De acordo com o invocado no requerimento, a pos-
sibilidade de delegação de competências (ou atribuições) 
por parte do Governo nos municípios e nas entidades in-




